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1 – Introdução

A hermenêutica constitucional,
como ciência que fornece parâmetros
racionais para guiar o processo de in-
terpretação-aplicação das normas cons-
titucionais, pressupõe um
background teórico prévio sobre a
Constituição, isto é, uma pré-compre-
ensão da Constituição.

Nesta abordagem a Constituição
é pressuposta como uma norma jurí-
dica obrigatória. Vale dizer, que as
normas constitucionais (princípios ou
regras) têm força de lei e, sempre que
possível, devem ser concretizadas por
vias jurisdicionais independentemen-
te de interposição legislativa.

Tendo em vista que boa parte
das normas constitucionais, mormen-
te os princípios constitucionais, têm
textura mais aberta do que as normas
infraconstitucionais, a hermenêutica
constitucional vem formulando
cânones para uma adequada a inter-
pretação da Constituição, tais como:

princípio da unidade da Constituição,
princípio da máxima efetividade da
Constituição, princípio da concordân-
cia prática ou da harmonização e prin-
cípio da interpretação das leis em con-
formidade com a Constituição.

2 - Defesa da Constituição
Torna-se cada vez mais evidente

de que hoje, no Brasil, mais do que nun-
ca, devemos defender o projeto de so-
ciedade e de Estado delineado na Cons-
tituição Federal de 1988.

Necessitamos defender a força
normativa da Constituição se quere-
mos realmente ver a sociedade brasi-
leira transformada numa sociedade li-
vre, justa e solidária, mediante a redu-
ção das desigualdades sociais e regio-
nais, conforme preceituam os princí-
pios diretivos da Constituição Fede-
ral de 1988. Necessitamos defender o
valor das normas constitucionais:
(1) a fim de que a Constituição de 1988
não seja uma constituição semânti-
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ca, isto é, uma constituição que não con-
trola o Poder Político, os Governantes,
os Poderes Públicos, conforme afirma-
va KARL LOEWENSTEIN;1 (2) a fim
de que a Constituição de 1988 não se
torne uma mera folha de papel, confor-
me denunciava FERDINAND
LASSALE.2

Nesse sentido, cumpre lembrar,
com preocupação, que desde da pro-
mulgação da Constituição de 1988 que
os Presidentes da República eleitos, ao
tomarem posse e prestarem o juramen-
to de cumprir a Constituição, logo em
seguida declaram-se adversários da
própria Constituição. Alegam que ela
torna o País ingovernável. É como se
cada Presidente quisesse elaborar uma
constituição para si, de acordo com os
seus interesses e desejasse transformar
a Constituição em um mero regi-
mento interno de governo, como
muito bem observou FÁBIO
KONDER COMPARATO. Constata-
se, pois, que os governos, no Brasil,
continuam a oferecer resistência à au-
toridade da Constituição.

Mas, nesse processo de afirma-
ção do valor da Constituição, a uni-
versidade, os cursos jurídicos, têm um
papel destacado. A experiência tem
revelado que, onde há uma sólida teo-
ria constitucional respaldando a inter-
pretação e aplicação das normas cons-
titucionais, geralmente tem resultado
no fortalecimento da Constituição,
com o surgimento de uma jurisdição
constitucional atuante, principalmen-

te resguardando os direitos assegura-
dos na Constituição.

Daí porque afigura-se essencial
que os cursos jurídicos dêem ênfase
aos estudos de direito constitucional,
enfatizando temas como hermenêutica
constitucional, princípios constituci-
onais, direitos fundamentais e controle
de constitucionalidade das leis, como
disciplinas autônomas, a fim de que
os estudantes recebam sólida forma-
ção em direito constitucional. Com
isso, poderemos evitar que profissio-
nais do Direito continuem aplicando
o Código Civil de 1916 em detrimen-
to da Constituição de 1988, como
ocorre, na prática, especialmente com
uma grande parcela de juízes.

Por fim, defender a força
normativa da Constituição de 1988
significa exigir a realização da demo-
cracia substantiva, com a efetivação
dos direitos fundamentais para todos
os brasileiros.

3 -    A          Importância   da
Hermenêutica

Estreme de dúvida que a inter-
pretação e aplicação das normas jurí-
dicas é um dos problemas centrais do
Direito, sendo hoje um dos assuntos
mais estudados pela ciência do Direito
que, neste campo, tem alcançado ex-
traordinários avanços, auxiliada por
outras ciências, como, por exemplo,
pela ciência da linguagem - a semiótica.
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A hermenêutica jurídica, como
lembra CARLOS MAXIMILIANO,3

um dos nossos autores clássicos no
Brasil sobre o tema, é a ciência que
formula os critérios teóricos e técni-
cos para a interpretação e aplicação das
normas jurídicas. Aliás, interpretar e
aplicar as normas é a grande arte dos
juristas, arte que herdada dos
jurisconsultos romanos. E é justamen-
te na atividade de interpretar e aplicar
o Direito que se encontra o ponto cul-
minante do afazer jurídico. Os insig-
nes juristas se distinguem pelo domí-
nio que revelam na arte de interpretar
e aplicar o Direito. Portanto, é na fa-
culdade de Direito onde devemos des-
de logo receber uma boa formação em
hermenêutica jurídica.

tória, nos termos formulados por
EDUARDO GARCIA DE
ENTERRIA.4 Isto é, que as normas
constitucionais têm força de lei e vin-
culam a todos (poderes públicos e par-
ticulares), podendo ser exigidas por
vias jurisdicionais. Vale dizer, inde-
pendentemente de sua estrutura (prin-
cípios ou regras) as normas constitu-
cionais, sempre que possível, devem ser
aplicadas pelo Judiciário, sem es-
perar regulamentação pelo legislador.

Ademais, com relação à Consti-
tuição Federal de 1988, vale mencionar
a interessante pré-compreensão de JOSÉ
DE ALBURQUEQUE ROCHA,5 Prof.
da Universidade Federal do Ceará –
UFC.

Entende o citado Professor que a
Constituição de 1988, em razão de sua
força normativa vinculante e da sua pro-
clamação de regras e princípios, ela im-
plica numa ruptura com a sociedade exis-
tente, exigindo, por sua vez, uma mudan-
ça no papel dos aplicadores da Consti-
tuição, especialmente do Judiciário, a fim
de que deixem de ser fieis aplicadores
de normas infraconstitucionais, garanti-
doras da sociedade que temos hoje para
transformarem-se em concretizadores de
normas constitucionais promotoras de um
novo modelo de sociedade. Daí porque
a interpretação da Constituição será mais
uma atividade prospectiva do que
retroativa, conforme lição de
INOCÊNCIO M. COELHO.6

4 – Hermenêutica Constitucional
pressupõe uma concepção da Cons-
tituição

A hermenêutica constitucional re-
fere-se, pois, à elaboração de critérios
para interpretar e aplicar a Constituição.
Logicamente que o processo de inter-
pretação-aplicação da constituição exi-
ge, como diria GADAMER, um dos au-
tores clássicos sobre hermenêutica, uma
pré-compreensão da Constituição. Isto
é, uma concepção prévia da Constitui-
ção. Um conceito prévio de Constitui-
ção. Uma teoria prévia da Constituição.
E gostaria de compartilhar, nesta opor-
tunidade, da pré-compreensão da Cons-
tituição como norma jurídica obriga-
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5 – Princípios e Regras Constitucio-
nais

Essas pré-compreensões da
Constituição estão fundamentadas em
vários estudos atuais de hermenêutica
jurídica.

A concepção hermenêutica da
constituição, como uma lei a ser apli-
cada diretamente para resolver casos
concretos, encontra-se atualmente em
grande parte apoiada nos estudos mais
recentes sobre os princípios jurídicos,
principalmente nos escritos de R.
DWORKIN7 (um dos mais influentes
filósofo do Direito da atualidade do
sistema jurídico da common law) e de
R. ALEXY8 (renomado constituciona-
lista germânico).

Segundo esses autores, os
ordenamentos jurídicos vigentes nas
sociedades contemporâneas são com-
postos por normas jurídicas (gênero)
de duas espécies: princípios e regras.
Com isso, procura-se superar antiga
doutrina que defendia que os princí-
pios não tinham força de norma jurí-
dica e que não poderiam ser aplicados
diretamente para resolver casos jurí-
dicos. Assim, tendo em vista que as
Constituições contemporâneas têm
grande parte de suas normas compos-
tas por princípios que têm força de lei,
uma conseqüência importante é o for-
talecimento do valor normativo da
Constituição.

6 – Texto e Norma

A interpretação constitucional
hodierna também apoia-se na distin-
ção formulada pela hermenêutica ju-
rídica entre texto e norma. A norma
seria o resultado da interpretação, ou
seja, o significado de um texto, conso-
ante LETIZIA GIANFORMAGGIO9,
filósofa do direito italiana. Por conseguin-
te, as várias interpretações possíveis de
um texto correspondem a equivalentes
normas jurídicas.

Ademais, entende-se hoje que o
próprio conceito de norma jurídica não
se limita apenas ao aspecto lingüístico,
mas também engloba a realidade re-
ferida pela norma.

Segundo F. MÜLLER,10 a nor-
ma estaria divida em programa
normativo (o texto jurídico) e a âmbi-
to normativo (realidade referida pelo
texto). Esse aspecto é importante para
que o intérprete não faça apenas uma
análise semântica do texto jurídico mas
que leve em consideração a reali-
dade abrangida pelo texto, isto é, ele
deve ir e vir do texto à realidade (cir-
culo hermenêutico), para afinal fixar
a norma de decisão do caso concreto.
Daí a atualidade do art. 5o da Lei de
Introdução do Código Civil quando
diz que “na aplicação da lei, o juiz
atenderá aos fins sociais a que ela se
dirige e às exigências do bem co-
mum”. Vale dizer, o juiz não deve
apenas ater-se ao aspecto normativo do
Direito, deve também levar em conside-
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ração o aspecto fático do fenômeno ju-
rídico.

7 -As insuficiências dos métodos tradi-

ção deve ser considerada como uma
unidade hierárquico-normativa, o que
significa que todas normas contidas na
constituição têm igual dignidade (não há
hierarquia entre as normas pertencentes
à constituição, quanto à validade,
prevalência, etc);

2) Princípio da máxima
efetividade da Constituição: na in-
terpretação das normas constitucio-
nais, deve ser atribuído o sentido que
lhes dê maior eficácia, especialmente
quando se trata de normas que consa-
gram direitos fundamentais. Podemos
ainda extrair do Princípio da máxima
efetividade da Constituição as seguin-
tes consequências hermenêuticas:

eficácia jurídica direta da Constitui-
ção: a Constituição é susceptível de
aplicação direta e imediata em relação
a todos os casos subsumíveis nas suas
hipóteses de incidência. Sob esse as-
pecto, a Constituição não apresenta
diferenças com relação às outras nor-
mas infraconstitucionais, a não ser
pelo seu caráter de norma de mais alto
nível no ordenamento jurídico;

a Constituição como guia para inter-
pretação de todas as normas do
ordenamento jurídico: a interpretação
das normas infraconstitucionais, a par-
tir das regras e dos princípios consti-
tucionais, abre perspectivas imensas
para o trabalho hermenêutico. Afinal
de contas, uma das finalidades princi-
pais das normas infraconstitucionais é
justamente concretizar, densificar,
realizar a Constituição;

cionais de interpretação jurídica

A hermenêutica constitucional di-
fere da hermenêutica jurídica porque re-
almente grande parte das normas cons-
titucionais, principalmente as normas de
caráter principiológicas, têm textura mais
aberta do que as normas
infraconstitucionais. Com isso, os méto-
dos de interpretação formulados no sé-
culo passado por SAVIGNY (literal, his-
tórico, sistemático e teleológico) são in-
suficientes para compreender os atuais
textos constitucionais, em grande parte
constituídos por princípios. Em razão dis-
so, a hermenêutica constitucional vem ar-
ticulando vários cânones hermenêuticos
para orientar a interpretação-aplicação
das normas constitucionais.

VIII – Cânones Hermenêuticos
Constitucionais

Dentre os cânones hermenêu-
ticos, cumpre destacar os seguintes
princípios tópicos de interpretação cons-
titucional:

1) Princípio da unidade da
Constituição: a Constituição deve ser
interpretada não como normas isola-
das, em tiras separadas, mas como um
sistema de regras e princípios, a fim
de se evitar as contradições. Devemos
imaginar que a Constituição é obra de um
único autor. Além disso, a Constitui-
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força revogadora da constituição: sen-
do a Constituição a norma de hierarquia
superior no ordenamento jurídico, todas
as demais normas deverão ser conforme
a Constituição, sob pena de serem decla-
radas inválidas ou nulas.

3) Princípio da concordância
prática ou da harmonização: impõe
a coordenação e combinação dos bens
constitucionalmente protegidos em
conflito, de forma a evitar o sacrifí-
cio total de uns em relação aos outros.
Como não há hierarquia entre os bens
ou valores protegidos pela Constitui-
ção, a solução no caso de conflito será
o condicionamento recíproco de modo
a conseguir uma harmonização ou
concordância prática entre os valores
colidentes. Esse é o princípio a guiar
a solução no caso de colisão de direi-
tos fundamentais. Por exemplo, a co-
lisão entre os direitos à honra, à vida
privada, à intimidade e à imagem (CF,
art. 5o, X) e a liberdade de expressão e
informação (CF, arts.5° e 220).

4) Princípio da interpretação
das leis em conformidade com a
constituição: é fundamentalmente um
princípio de controle de
constitucionalidade, isto é, visa asse-
gurar a constitucionalidade da inter-
pretação. Ele impõe que, dentre as
várias interpretações possíveis, deve-
se preferir aquela que esteja de acor-
do com a constituição e, obviamente,
rejeitar a interpretação que a contra-
ria. É um princípio bastante invocado
pelos juízes e tribunais brasileiros por
ocasião do controle difuso ou concen-

trado de constitucionalidade.

Considerações finais

Vale a pena concluir com esta
adequada interpretação da constituição
de 1988 realizada pelo culto Prof.
JOSÉ DE ALBURQUE ROCHA:

A leitura da Constituição de
1988 e a observação da realidade so-
cial mostram haver uma separação
entre as duas, ou seja, a Constituição
prescreve um modelo de sociedade
que nega a sociedade existente.

Enquanto a sociedade delineada
pela Constituição deve ser fundada nos
valores da igualdade, solidariedade,
justiça e dignidade da pessoa huma-
na, a sociedade atual caracteriza-se,
cada vez mais, pela desigualdade, pelo
egoísmo, pelas injustiças sociais e pela
degradação da pessoa humana.

Tradicionalmente, a magistratu-
ra apresenta tendência a desenvolver
uma função de manutenção dos inte-
resses dominantes, mediante a aplica-
ção das normas compendiadas nos
velhos códigos em prejuízos das apli-
cação da constituição.

No entanto, a Constituição im-
põe uma grande missão à magistratu-
ra [missão de todos os profissionais
do Direito], que é, mediante a
efetivação de suas normas, transfor-
mar uma sociedade que apresenta um
dos mais vergonhosos índices sociais
do mundo em uma sociedade livre,
 justa, solidária e menos desigual.
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